
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

INDICAÇÃO Nº 494/2019 

  

 
Sugere ao Poder Executivo Municipal de 
Santa Bárbara d’Oeste que promova a 
sinalização de trânsito (faixa de pedestres, 
vagas para vans de transporte escolar, 
vagas para deficientes físicos, placas de 
limite de velocidade e placas de sinalização 
indicando área escolar), bem como redutor 
de velocidade (lombada) na Rua Arcelyna 
Biscarro Mollon no Bairro Mollon; 

 
  

 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  

 
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-me a 

Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor competente, que promova a 
sinalização de trânsito (faixa de pedestres, vagas para vans de transporte escolar, vagas para 
deficientes físicos, placas de limite de velocidade e placas de sinalização indicando área 
escolar), bem como redutor de velocidade (lombada) na Rua Arcelyna Biscarro Mollon – Bairro 
Mollon, neste município. 
 
 

Justificativa: 

 

 
Recentemente uma unidade escolar particular, mudou-se para o endereço 

supracitado. Pais e responsáveis reivindicam providências URGENTES quanto à sinalização de 
trânsito. Conforme verificado “in loco” o trecho, principalmente em frente à escola, está 
totalmente ausente de sinalização. Trata-se de uma via pública de grande fluxo de motoristas e 
motociclistas que trafegam em velocidades muito superiores – fato este, que coloca em risco a 
integridade física e a segurança das crianças e demais pessoas que transitam pelo local; a 
referida via necessita de pintura de solo - faixa de pedestres, vagas para transporte escolar, 
vagas para deficientes físicos e placas com horário de estacionamento, placas com limite de 
velocidade, placas nas extremidades da via com sinalização indicando área escolar, pois se 
trata de uma rua de duplo sentido, bem como lombadas. Essas providências garantiria maior 
segurança as pessoas, principalmente as crianças, evitando possíveis acidentes de trânsito.  
 

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 04 de Fevereiro de 2019. 
 
 

 

Marcos Antônio Rosado Marçal 

Marcos Rosado 
-vereador- 

                                                


